
          Câmara Municipal de Pato Bragado 
    Estado do Paraná 

 
 

Av. Willy Barth, 2889 – Centro – Fone: (45) 3282-1374  - email: camarapb@bol.com.br 
www.camarapatobragado.pr.gov.br – CEP 85948-000 – Pato Bragado - Paraná 

 

INDICAÇÃO Nº 033/2025. 

Ementa: Sugerem aquisição de veículos elétricos, juntamente com 
unidades de carregamento inteligente. 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Os Vereadores que a presente subscrevem, após ouvido o 
Plenário na forma regimental, solicita envio de cópia da presente ao Prefeito 

Municipal, solicitando estudos do setor competente da municipalidade, 
visando a aquisição de veículos elétricos, juntamente com unidades de 

carregamento inteligente para serem utilizados como frota do Município. 
 Essa iniciativa busca atender às demandas diárias e assegurar a 

prestação de serviços de alta qualidade à comunidade, por meio da eficiente 
execução das atividades regulares. 

                A aquisição de carros elétricos pode ser justificada por diversos 
motivos, abordando tanto benefícios ambientais quanto econômicos.  

                No âmbito Ambiental, pode-se considerar a redução das 
emissões de gases de efeito estufa, pois carros elétricos produzem menos 

ou nenhuma emissão de gases poluentes durante seu uso, contribuindo 
para a diminuição do impacto ambiental e das mudanças climáticas, e 

menor dependência de combustíveis, pois utilizam eletricidade como fonte 

de energia, reduz-se a dependência de combustíveis, contribuindo para a 
transição energética e a preservação de recursos não renováveis. 

                No âmbito da Economia de Custos a Longo Prazo, pode-se 
considerar um menor custo de manutenção, uma vez que carros elétricos 

geralmente possuem menos peças móveis e exigem menos manutenção do 
que veículos a combustão interna, resultando em potencial economia a 

longo prazo. 
                No âmbito da Tecnologia e Desempenho, os motores elétricos 

oferecem torque instantâneo, proporcionando uma experiência de condução 
ágil e responsiva. 

                Ao considerar esses fatores, a aquisição de carros elétricos não 
apenas contribui para a redução do impacto ambiental, mas também pode 

se traduzir em benefícios financeiros e melhorias na experiência de 
condução. 

             Nestes Termos 

             Pedem Deferimento 

                       Sala de Sessões, 23 de junho de 2025. 
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